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PROGRAMA DE BANIMENTO DO 

AMIANTO DO MPT

 Defender o meio ambiente do trabalho visando a

redução dos riscos de acidentes e adoecimentos dos

trabalhadores é uma das funções mais relevantes do

Ministério Público do Trabalho.

 CODEMAT, articulação de ações institucionais na área;

planejamento estratégico e de gestão de prioridades,

gerir projetos coordenados nacionalmente.



ÓBITOS (MESOTELIOMA APENAS)

 Entre 1980 e 2010.

 3.718 óbitos.

 Fonte: Pedra, Francisco. Mortalidade por mesotelioma

no Brasil de 1980 a 2010. 



GASTOS DIRETOS INTERNAÇÃO SUS –

MESOTELIOMA (APENAS)

 Dados extraídos do sistema de internações hospitalares (SIH).

 Período 1995 a 2007.

 4.264 internações (42.249 dias / 9,1 dias tempo médio).

 Custo total no período R$ 4.757.441,74, considerada a diária 

hospitalar paga pelo SUS em R$ 112,60.

 Fonte: Luna C, Pedra F, Chimbante A, Castro H.A.. Estimativa de 

Custo das Internações Hospitalares por Mesotelioma no Brasil. 

Cadernos Brasileiros de Medicina XXVI. 2013. 1,2,3,4: 35-44.



EMPRESAS DE FIBROCIMENTO

 Eternit – 5 Fábricas (PR,RJ,BA,GO). SENTENÇA ACP/RJ.

 Confibra – 1 Fábrica/SP. Cessou em 1º de Jan. de 2017. TAC.

 Infibra – 1 Fábrica/SP. Cessou em 1º de Jan. de 2017 - TAC.

 Isdralit – 2 Fábricas/PR-RS. Cessará 2º sem./2017. Acordo Jud.

 Multilit – 1 Fábrica/PR. Cessou em dez/2018. Acordo Jud. 

 Imbralit – 1 Fábrica/SC. Cessou em 1º Jan/2016. Acordo Jud.

 Casalite – 1 Fábrica/RJ. Cessou em Jan/2018 – TAC.

 Precon – 1 Fábrica/MG. Cessou em dezembro 2018.

 Precon – 1 Fábrica/GO. Cessou em dezembro 2018.



RESOLUÇÕES CONAMA 

 Resoluções 348/2005 e 358/2005.

 Tratamento e a disposição final de resíduos e produtos 

perigosos.

 Resíduos perigosos os materiais que contenham

amianto (telhas e demais objetos).

 "Atenção: contém amianto", "Respirar poeira de

amianto é prejudicial à saúde“ – NR 15, Anexo 12, 9.



Decreto nº 3.048/99 - Lista A, Item II, Anexo II (regulamenta a Lei nº 8.213/91) e 
Portaria MS nº 1339, de 18 de novembro de 1999

AGENTES OU FATORES DE RISCO DE NATUREZA OCUPACIONAL RELACIONADOS COM A ETIOLOGIA DE DOENÇAS PROFISSIONAIS 
E DE OUTRAS DOENÇAS RELACIONADAS COM O TRABALHO. 

Asbesto ou Amianto: 

Neoplasia maligna do estômago (C16.-);

Neoplasia maligna da laringe (C32.-);

Neoplasia maligna dos brônquios e do pulmão (C34.-); 

Mesotelioma da pleura (C45.0); 

Mesotelioma do peritônio (C45.1); 

Mesotelioma do pericárdio (C45.2);

Placas epicárdicas ou pericárdicas (I34.8);

Asbestose (J60.-);

Derrame Pleural (J90.-);

Placas Pleurais (J92.-) 



Convenção 162/OIT

 Ratificada e internalizada pelo Decreto 126 de 22/05/91;

 Art. 10. Quando necessárias para proteger a saúde dos trabalhadores, e

viáveis do ponto de vista técnico, as seguintes medidas deverão ser

previstas pela legislação nacional: a) sempre que possível, a substituição

do amianto ou de certos tipos de amianto ou de certos produtos que
contenham amianto por outros materiais ou produtos, ou, então, o uso de

tecnologias alternativas desde que submetidas à avaliação científica

pela autoridade competente e definidas como inofensivas ou menos

perigosas;



SUBSTITUIÇÃO TECNOLÓGICA, 

PRODUÇÃO E MERCADO

 RELATÓRIO ANUAL DA EMPRESA LÍDER DE MERCADO – 2005.

 VIABILIDADE TECNOLÓGICA E ECONÔMICA DE SUBSTITUÇÃO. OPERAÇÃO 
NO ESTADO DO AMAZONAS.

 EMPREGOS.

 CONCORRÊNCIA SOCIAL E ECOLOGICAMENTE DESLEAL.



Banimento do Amianto

O discurso sobre a modernização das relações do trabalho em face

das mudanças do mundo global é uma realidade. Setenta e cinco

países, inclusive a União Europeia, já modernizaram seus processos

produtivos e proibiram o uso do amianto. Banir o amianto é colocar o

Brasil no Século XXI


